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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 388/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Exonerar, ANCOMARCIO BARBOSA DE 

OLIVEIRA, da Função Gratificada, Símbolo FG 3,designado conforme 
Portaria 169/2016 de 22 de Março de  2016, lotado na Secretaria de 
Obras e Transporte, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 393/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
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    S
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         L
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              E

Artigo 1º - Exonerar, ANDRE LUIZ VIEIRA, ocupante do Cargo 
de Diretor de Departamento, Símbolo CC 2, lotado na Secretaria de 
Assistência Social,Emprego e Renda, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 394/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
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           V
              E

Artigo 1º - Exonerar, ANDREIA JULIAO FRANÇA GRAEFF,
ocupante do Cargo de Diretor de Departamento, Símbolo CC 2, lotada
na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 400/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     
JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 

de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, 

correspondente ao período de 01 de Agosto de 2015 a 31 de Julho de 

2016, a serem usufruídas a partir do dia 15 de Setembro de 2016 a 14 

de Outubro de 2016, a funcionária Pública Municipal Carina Flavia 

Gasparettti Cardoso, Auxiliar de Serviços Operacionais, lotado na 

Secretária de Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 15 de Setembro de 2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  
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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 395/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
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Artigo 1º - Exonerar, CARLINDO MOREIRA DOS SANTOS,
ocupante do Cargo de Diretor de Departamento, Símbolo CC 2, lotado
na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 416/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
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Artigo 1º - Exonerar, EMERSON DE OLIVEIRA MELLO, ocupante 
do Cargo de Procurador Jurídico, lotado no Gabinete do Prefeito, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 385/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
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Artigo 1º - Exonerar, ESIO ANTONIO DOS SANTOS, da 

Função Gratificada, Símbolo FG 1,designado conforme Portaria 
360/2013 de 23 de Outubro de  2013, lotado na Secretaria de Obras e 
Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 406/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
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Artigo 1º - Exonerar, ZIRLIRAM DA SILVA SOUZA, ocupante do 
Cargo de Coordenador Setorial, Símbolo CC 4, lotada na Secretaria de 
Assistência Social,Emprego e Renda, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  
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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 386/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
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              E
Artigo 1º - Exonerar, FABIO LUIZ CORREA DA SILVA, da 

Função Gratificada, Símbolo FG 2,designado conforme Portaria 
310/2015 de 02 de Julho de  2015, lotado na Secretaria de Obras e 
Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 401/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
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Artigo 1º - Exonerar, FRANCISCO RODRIGUES DE REZENDE,
ocupante do Cargo de Coordenador Setorial, Símbolo CC 4, lotado na 
Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 402/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E
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Artigo 1º - Exonerar, GILBERTO FRANCISCO DA SILVA 
JUNIOR, ocupante do Cargo de Coordenador Setorial, Símbolo CC 4,
lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 389/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E
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              E
Artigo 1º - Exonerar, HELIO VARAS DA ROSA, da Função 

Gratificada, Símbolo FG 3,designado conforme Portaria 164/2015 de 19
de Março de  2015, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 
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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 390/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E
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           V
              E
Artigo 1º - Exonerar, INES FERNANDES DE OLIVEIRA, da 

Função Gratificada, Símbolo FG 3,designado conforme Portaria 
168/2016 de 22 de Março de  2016, lotado na Secretaria de 
Educação,Cultura,Lazer e Esportes, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 410/2016

“Dispõe sobre a Designação para Função Gratificada e 
dá outras providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

S
O

L
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E
Artigo 1º - Designar, JANAINA BARETA FRARE LILLER,

Assistente de Administração - QP, para exercer a Função Gratificada,
Símbolo FG 1, na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS !
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 396/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E
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         L
           V
              E

Artigo 1º - Exonerar, JANAINA BARETA FRARE LILLER,
ocupante do Cargo de Diretor de Departamento, Símbolo CC 2, lotada
na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional 
da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 403/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E
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              E

Artigo 1º - Exonerar, JOÃO BATISTA BALTHAZAR, ocupante do 
Cargo de Coordenador Setorial, Símbolo CC 4, lotado na Secretaria de 
Educação,Cultura,Lazer e Esportes, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  
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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 398/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E
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Artigo 1º - Exonerar, JOAO LAERTE CORREA DA SILVA,
ocupante do Cargo de Assessor I, Símbolo CC 1, lotado no Gabinete do 
Prefeito, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 411/2016

“Dispõe sobre a Designação para Função Gratificada e 
dá outras providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Designar, JOSE DIAS DA CRUZ, Fiscal de 

Tributação II - QP, para exercer a Função Gratificada, Símbolo FG 2, na 
Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS !
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 404/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E

Artigo 1º - Exonerar, JOSE DIAS DA CRUZ, ocupante do Cargo 
de Coordenador Setorial, Símbolo CC 4, lotado na Secretaria de 
Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 384/2016
                                                                                                    
“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de
Conselheiro Tutelar, e dá outras providências”.

                                                                                     
JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere, e em conformidade com a Lei Municipal Nº486/2004 de 22 de 
Junho de 2004 e Lei Municipal Nº 510/2005 de 05 de Outubro de 
2005,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Nomear, JOSIEL ARGUELHO MARQUES, para 

exercer o Cargo de Conselheiro Tutelar, conforme ATA de Eleição Nº 
001/2016 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) datada de 08 de Janeiro de 2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 23 de setembro de 
2016.

     Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Quatro dia do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    - Fone: (67) 3289-1122    



Terça-feira, 04 de outubro de 2016
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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 414/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Exonerar, KENIA WILICEA FERREIRA DE 

REZENDE, da Função Gratificada, Símbolo FG 1,designada conforme 
portaria 146/2013 de 07 de Fevereiro de 2013, lotada na Secretaria
Educação,Cultura ,Lazer e Esportes, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 405/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E

Artigo 1º - Exonerar, LOURINE PORFIRIO DA SILVA, ocupante 
do Cargo de Coordenador Setorial, Símbolo CC 4, lotada na Secretaria 
de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 409/2016

“Dispõe sobre a Designação para Função Gratificada e 
dá outras providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

S
O

L
V

E
Artigo 1º - Designar, MAXWELL DE OLIVEIRA MARCHETTI,

Assistente de Administração - QP, para exercer a Função Gratificada, 
Símbolo FG 2, na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS !
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 408/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E

Artigo 1º - Exonerar, MAXWELL DE OLIVEIRA MARCHETTI,
ocupante do Cargo de Diretor de Departamento, Símbolo CC 2, lotado
na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional 
da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  



Terça-feira, 04 de outubro de 2016
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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 397/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E

Artigo 1º - Exonerar, ORLANDO RODRIGUESA ARANTES,
ocupante do Cargo de Diretor de Departamento, Símbolo CC 2, lotado
na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 399/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E

Artigo 1º - Exonerar, PAULO INACIO BATISTA DE MELO,
ocupante do Cargo de Assessor II, Símbolo CC 5, lotado na Secretaria 
de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 412/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Exonerar, RANGEL CAVINATTI BRUM 

MONTEIRO, da Função Gratificada, Símbolo FG 2,designado conforme 
Portaria 281/2015 de 01 de Julho de  2016, lotado na Secretaria de 
Educação,Cultura,Lazer e Esportes, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 391/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Exonerar, REGINA NUHED TANNOUS SILVA, da 

Função Gratificada, Símbolo FG 3,designado conforme Portaria 
242/2016 de 06 de Junho de  2016, lotado na Secretaria de 
Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 



Terça-feira, 04 de outubro de 2016
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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 392/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Exonerar, RICARDO LUIZ THEODORO, da Função 

Gratificada, Símbolo FG 3,designado conforme Portaria 228/2016 de 24
de Maio de  2013, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 387/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Exonerar, RICARDO SANDIM FERREIRA, da 

Função Gratificada, Símbolo FG 2,designado conforme Portaria 
098/2016 de 28 de Janeiro de  2016, lotado na Secretaria de Obras e 
Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 413/2016
                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Exonerar, RONALDO MAZONI MARQUES, da 

Função Gratificada, Símbolo FG 1,designado conforme portaria 
145/2013 de 07 de Fevereiro de 2013, lotado na Secretaria de 
Educação,Cultura ,Lazer e Esportes, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 415/2016

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em 
Comissão de Diretor de Departamento, e dá 
outras providências”.

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Nomear, THOMAZ JONHSON ABDONOR, para 

exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Departamento, Símbolo CC 
2, na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dia do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br
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portaria

decreto

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 407/2016
“Dispõe sobre Exoneração do servidor e dá 
outras providencias.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E

Artigo 1º - Exonerar, WERTHER SIBUT DE ARAUJO, ocupante 
do Cargo de Assessor I, Símbolo CC 1, lotado na Secretaria Gabinete do 
Prefeito, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quatro dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO nº. 067/2016                        Rochedo – MS, 04 de Outubro de 2016.

“Dispõe sobre a instituição de Ponto 
Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais no dia 10 de outubro de 2016 e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, JOÃO CORDEIRO, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no inciso VI, do art. 66, Capitulo II, Seção I da Lei 

Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Ponto Facultativo no dia 10 (dez) de outubro de 2016 (segunda-feira),

retornando suas atividades normais no dia 13 de outubro de 2016 (quarta-feira).

Art. 2º. Em razão de caráter de essencialidade, não são alcançados pelos efeitos do 

presente Decreto, os serviços desempenhados pela Secretaria de Saúde e Saneamento, Limpeza e

Obras Públicas e se houver necessidade, o Setor de Licitações.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
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